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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal, junto a secretaria 
competente promover mensagens educativas de 
prevenção ao uso de drogas licitas e ilícitas em 
campanhas nas escolas da Rede Municipal de 
Ensino. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal junto a secretaria competente promover mensagens 

educativas de prevenção ao uso de drogas licitas e ilícitas em campanhas nas 

escolas da Rede Municipal de Ensino. Solicito, após leitura em Plenário, que se 

oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Educação 

JUSTIFICATIVA: 

Diante da importância da prevenção ao uso de substâncias que causam 
dependência, especialmente entre crianças e adolescentes, propõe-se a 
utilização de campanhas na pela Rede Municipal de Ensino de Indaiatuba como 
meio de conscientização. 

A inserção de mensagens educativas em itens como cartilhas, folders, palestras 
entre outros é uma estratégia simples, de baixo custo e com grande alcance, 
contribuindo para informar os estudantes sobre os riscos do uso de álcool, 
tabaco e outras drogas, além de incentivar escolhas mais saudáveis. 

A medida fortalece as ações preventivas já desenvolvidas no município e amplia 
o papel da escola na promoção da saúde e bem-estar dos alunos. 

 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2026. 

Luiz Alberto “Cebolinha” Pereira 

Vereador 
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